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Um visita surpresa dos 
deputados integrantes da 
CPI da Saúde, ontem, ao 
Hospital Regional de Ta-
guatinga, constatou que o 
hospital não tem qualquer 
controle de empréstimo de 
medicamentos para hospi-
tais da rede privada, o que, 
segundo avalia a relatora da 
comissão, deputada Arlete 
Sampaio (PT), "deve estar 
causando sérios prejuízos 
aos cofres do GDF". Os valo-
res. rio entanto, ainda não 
foram mensurados, mas a 
relatora promete novas visi-
tas ao estilo de ontem, em 
outros hospitais da rede 
pública do Distrito Federal. 

Os membros da CPI 
foram ao HRT para apurar 
denúncias de que o estabe-
lecimento estaria fazendo 
empréstimo de medicamen-
tos e insumos a hospitais 
particulares, inclusive para o 
Santa Juliana, em Samam-
baia. O hospital de Samam-
baia foi criado em 2 de janei-
ro 2003 por Marta Maria 
Madeiro Leite e Wilo Dias 
Magalhães, os quais seriam, 
segundo depoimento do pro-
motor Jairo Bisol, colhido no 
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início dos trabalhos da CPI 
em março, "laranjas" do ex-
secretário de Saúde Ber-
nardino e de Alberto Jorge 
Madeiro, lotado em seu gabi-
nete, dadas as relações de in-
timidade existente entre am-
bas as famílias. 

O diretor do Hospital Re-
gional de Taguatinga, Osmar 
William Vieira, reconheceu, 
diante dos deputados, que 
há dificuldades no controle 
dos empréstimos de medica-
mentos pelo hospital em 
função, principalmente, da 
ausência de informações em 
diversas áreas do hospital. A  

relatora da CPI promete mais 
visitas a outros hospitais da 
rede pública do Distrito Fed-
eral, para checar mais 
denúncias que vem sendo re-
cebidas e selecionadas pela 
CPI. "Não podemos adiantar 
que denúncias são estas e 
muitos menos os hospitais 
que iremos visitar, mas 
percebemos que há muito, 
ainda, a ser investigado", 
disse a deputada. 

O principal personagem 
das investigações, o ex-se-
cretário Arnaldo Bernadino, 
deverá depor somente no fi-
nal dos trabalhos da CPI. De 
acordo com o regimento in-
terno da Câmara Legislativa, 
as comissões parlamentares 
de inquérito têm um prazo de 
180 dias para apurar e emitir 
relatório final, podendo, caso 
seja necessário, prorrogar o 
prazo para mais 90 dias. "Es-
tamos ainda na fase inicial 
dos trabalhos, mas estamos 
acumulando aquelas infor-
mações que considerações 
estratégicas para que pos-
samos conduzir, com segu-
rança, as investigações e co-
lher o melhor depoimento 
possível do ex-secretário Ar-
naldo Bernadino", disse a re-
latora. 


